
 
 
 
  
 
 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

  

 

 

JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), que o presente subscreve, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as prerrogativas Regimentais, 

ART. 125, do regimento interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa Excelência com devido 

apreço e acatamento INDICAR ao Chefe do Poder Executivo e seus pares, que atue junto aos Órgãos 

Competentes, NA INTENÇÃO DE SUGERIR AOS MESMOS A CONSTRUÇÃO DE UMA 

VIA DE ACESSO QUE INTERLIGUE DIRETAMENTE O BAIRRO TRÊS BARRAS À 

RODOVIA BR-101, PRÓXIMO A HAVAN. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposta visa suprir uma demanda antiga da população local, que sofre com os impactos 

da falta de acessos adequados, especialmente no que se refere à mobilidade urbana, segurança viária 

e desenvolvimento regional. 

Atualmente, os moradores do bairro Três Barras enfrentam dificuldades diárias para se 

deslocar a outros pontos da cidade e acessar a BR-101, sendo obrigados a percorrer trajetos mais 

longos, com vias congestionadas e, muitas vezes. Essa limitação prejudica não apenas o cotidiano das 

famílias, mas também o escoamento da produção local, o comércio e os serviços da região. 

A construção de uma nova via ou trevo de acesso à BR-101 beneficiará significativamente o 

trânsito local, diminuindo o tempo de deslocamento, aumentando a segurança dos usuários e 

promovendo maior integração entre o bairro e os principais eixos rodoviários da cidade. Além disso, 

facilitará a atuação de serviços essenciais como saúde, transporte público e segurança, favorecendo o 

crescimento urbano de forma ordenada. 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira disposição. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Linhares/ES, 05 de junho 2025. 
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